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Resumo

Este artigo traz a discussão sobre a inclusão e permanência de estudantes negros com deficiência oculta nas universidades públicas do Brasil, a partir da política de cotas na perspectiva interseccional, analisa-se como o racismo estrutural, o capacitismo e a invisibilização de deficiências ocultas se combinam para comprometer a permanência dessas pessoas no ensino superior. A pesquisa fundamenta-se em revisão bibliográfica e dados públicos, especialmente da PNAD Contínua (IBGE). A análise foi orientada por categorias críticas baseadas na Teoria Crítica Racial (TCR), nos estudos de deficiência e nas políticas públicas educacionais. Os resultados indicam que a permanência desses estudantes é sistematicamente ameaçada por barreiras institucionais, simbólicas e estruturais. Conclui-se que a promoção da equidade exige ações específicas e interseccionais no ambiente universitário.
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Abstract

This article discusses the inclusion and retention of black students with hidden disabilities in public universities in Brazil, based on the quota policy from an intersectional perspective. It analyzes how structural racism, ableism, and the invisibility of hidden disabilities combine to compromise the retention of these individuals in higher education. The research is based on a literature review and public data, especially from the Continuous National Household Sample Survey (PNAD Contínua - IBGE). The analysis was guided by critical categories based on Critical Racial Theory (CRT), disability studies, and public education policies. The results indicate that the retention of these students is systematically threatened by institutional, symbolic, and structural barriers. It is concluded that promoting equity requires specific and intersectional actions in the university environment.
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INTRODUÇÃO

O acesso de populações historicamente marginalizadas ao ensino superior tem crescido nas últimas décadas, especialmente após políticas públicas de ações afirmativas, como as cotas raciais e sociais. No entanto, garantir o ingresso não é o mesmo que assegurar a permanência. Esse desafio torna-se ainda mais complexo para estudantes que se encontram na interseção de múltiplas identidades marginalizadas, como é o caso de estudantes negros com deficiências ocultas.

Pode-se entender que na educação superior, a educação inclusiva se efetiva por meio de ações que promovam o acesso, a permanência e a participação dos alunos. Estas ações envolvem o planejamento e organização de recursos e serviços para a promoção da acessibilidade arquitetônica, nas comunicações, nos sistemas de informação, nos materiais didáticos e pedagógicos, que devem ser disponibilizados nos processos seletivos e no desenvolvimento de todas as atividades que envolvam o ensino, a pesquisa e a extensão (Brasil, 2008, p. 17).

O compromisso com a educação inclusiva, recomenda ajustes nas instituições de ensino superior para além da promoção de acessibilidade arquitetônica nos prédios, é preciso disponibilizar recursos e a capacitar os docentes para responder a necessidades específicas dos(as) estudantes com deficiência (Brasil, 2008).

Nosso objetivo é promover a reflexão sobre a inclusão e permanência a partir de cotas para estudantes negros com deficiência oculta nas universidades públicas do Brasil. A partir de uma perspectiva interseccional, analisa-se como o racismo estrutural, o capacitismo e a invisibilização de deficiências não aparentes se combinam para comprometer a permanência desses sujeitos no ensino superior. A pesquisa fundamenta-se em revisão bibliográfica e dados públicos especialmente da Pnad Contínua (IBGE), do movimento Vidas Negras com Deficiência Importam (VNDI), e de estudos de universidades públicas (UFPR, USP, UFMG). Orientada por categorias críticas baseadas na Teoria Crítica Racial (TCR), nos estudos de deficiência e nas políticas públicas educacionais. 

De acordo com Delgado e Stefancic (2021, p. 28) a TCR consiste “em um coletivo de ativistas acadêmicos empenhados em estudar e transformar a relação entre raça, racismo e poder”. 

Pressupomos que a permanência desses estudantes nas universidades públicas é sistematicamente ameaçada por barreiras institucionais, simbólicas e estruturais e que a promoção da equidade exige ações específicas e interseccionais no ambiente universitário.
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A DUPLA OPRESSÃO: RACISMO E CAPACITISMO E OS IMPACTOS NA PERMANÊNCIA NO ENSINO SUPERIOR
O percentual da população com alguma deficiência no Brasil é bem considerável, tomando como base os dados da Pesquisa Nacional de Saúde de 2019, publicada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2020), quando apontou que 7,8 milhões, ou seja, 3,8% da população acima de 2 anos de idade, apresentam alguma deficiência física nos membros inferiores; 2,7%, nos membros superiores; 3,4% dos brasileiros são pessoas com deficiência visual; 1,1% são pessoas com deficiência auditiva e 2,5 milhões, correspondentes a 1,2% da população brasileira, são pessoas com deficiência intelectual.
E na mesma pesquisa (IBGE, 2020), quando consideradas as questões da interseccionalidade numa perspectiva da estatística, verificou-se que os grupos considerados popularmente como “minorias”, são na realidade a maioria estatística no que se refere às intersecções, uma vez que 56% da população é composta de pretos; 51% são mulheres; 24% são pessoas com deficiência; 10% se identificam com LGBTQIA+; 0,4% da população são indígenas (Menezes, 2023).

Cabe salientar que estes números são importantes por demonstrar as diversidades da população e que analisar as vivências de um dos grupos “minoritários”.

Um estudo realizado pelo movimento Vidas Negras com Deficiência Importam
 (VNDI) em 2022, aponta que apenas 0,6% das pessoas negras com deficiência consegue acessar o ensino superior em universidades públicas do país. Segundo a diretora-executiva do VNDI, Luciana Viegas, a pesquisa demonstra que, mesmo quando a luta pelos direitos de pessoas com deficiência está em pauta, as resoluções acabam não abrangendo as pessoas negras e periféricas desse grupo.
Nós, população negra com deficiência, fomos marginalizados ao longo da história. Compreender a importância de debater e compreender a situação do negro com deficiência no Brasil é saber onde estamos e onde estivemos socialmente situados (Viegas, 2023)
A interseccionalidade, conceito desenvolvido pela jurista e ativista Kimberlé Crenshaw, propõe uma compreensão das identidades sociais e das desigualdades a partir da intersecção de diferentes marcadores sociais, como raça, gênero, classe e, no caso específico deste estudo, deficiência. A partir dessa perspectiva, torna-se possível perceber a marginalização e invisibilidade de um grupo específico, que é muitas vezes silenciado nas discussões sobre antirracismo e direitos das pessoas com deficiência.
A interseccionalidade é uma conceituação do problema que busca capturar as consequências estruturais e dinâmicas da interação entre dois ou mais eixos de subordinação. Ela trata especificamente da forma pela qual o racismo, o patriarcalismo, a opressão de classe e outros sistemas discriminatórios criam desigualdades básicas que estruturam as posições relativas de mulheres, raças, etnias, classes e outras (Crenshaw, 2002, p. 177).

A ampliação do acesso ao ensino superior no Brasil foi acelerada por políticas afirmativas como a Lei de Cotas (Lei nº 12.711/2012), que aumentaram a presença de estudantes negros nas universidades públicas. Entretanto, a permanência ainda representa um desafio, sobretudo para aqueles que acumulam outras vulnerabilidades sociais, como a vivência de uma deficiência oculta (Brasil, 2012) — condição não aparente que dificulta o reconhecimento institucional de suas necessidades. 

Em complemento à política de acessibilidade desencadeada pelo Plano Viver Sem Limite, é homologado o Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre o atendimento educacional especializado, determinando nas instituições federais de ensino superior, a instituição de núcleos de acessibilidade para “eliminar barreiras físicas, de comunicação e de informação que restringem a participação e o desenvolvimento acadêmico e social de estudantes com deficiência” (Brasil, 2011, Art.3º). 

Na educação superior, a educação inclusiva se efetiva por meio de ações que promovam o acesso, a permanência e a participação dos alunos. Estas ações envolvem o planejamento e organização de recursos e serviços para a promoção da acessibilidade arquitetônica, nas comunicações, nos sistemas de informação, nos materiais didáticos e pedagógicos, que devem ser disponibilizados nos processos seletivos e no desenvolvimento de todas as atividades que envolvam o ensino, a pesquisa e a extensão (Brasil, 2008, p. 17).
A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência – LBI, Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 alterada pela Lei nº 14.624/2023, busca promover a inclusão social e a acessibilidade para as pessoas com deficiência, instituindo o uso do cordão de fita com desenhos de girassóis para a identificação de pessoas com deficiências ocultas (Brasil, 2023). 

O contexto de democratização do ensino superior é endossado pela promulgação da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, que dispõe sobre o ingresso de estudantes com deficiência nas universidades e instituições federais de ensino técnico de nível médio. A referida legislação determina que os cursos de graduação ofertados nas instituições federais devem reservar, por curso e turno, o percentual de 50% das vagas para os(as) candidatos(as) que estudaram integralmente o ensino médio em escolas públicas, como também deve considerar nesse percentual os autodeclarados pretos, pardos, indígenas e pessoas com deficiência. 

O atual Plano Nacional de Educação - PNE, aprovado pela Lei Nº 13.005/2014, com vigência de 2014 a 2024, apresenta em suas diretrizes a importância da consolidação da lógica da heterogeneidade nos estabelecimentos educacionais, sendo que estes devem buscar o acolhimento da diversidade a partir da universalização do atendimento escolar, superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação. O PNE apresenta como meta a universalização da educação inclusiva.
O Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, que promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007, dispõe de aspectos relevantes para a implementação da educação inclusiva com base na igualdade de oportunidades, delegando ao Estado o papel de ratificar o alcance dos objetivos para atuação dos sistemas educativos na lógica da inclusão que valorizem particularidades naturais inerentes ao ser humano. 

Em 06 de julho de 2015, foi promulgada da Lei Nº 13.146, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência) é anunciado o compromisso com desenvolvimento pleno da pessoa com deficiência pactuada como a expressão mais ampla da dignidade humana. E, neste sentido, cabe refletir o papel das universidades públicas para reafirmar o compromisso da educação inclusiva ao regular que: a educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de aprendizagem. 

As legislações evidenciam que a inclusão das pessoas com deficiência nas universidades passa pela tomada de decisões frente às adaptações necessárias para o atendimento das singularidades apresentadas dos(as) estudantes, que testificam a necessidade de mudanças de ordem estrutural, social, econômica e política nas instituições como imprescindíveis e urgentes para combater práticas que trazem prejuízos para concretização da inclusão social. 

A população negra com deficiência no Brasil enfrenta desafios específicos devido à intersecção entre raça e deficiência. Essa ligação resulta em múltiplas camadas de discriminação e desigualdade, afetando o acesso a direitos e às políticas públicas como a de educação, saúde e oportunidades de emprego.

Dados do Censo Demográfico de 2020 revelam que as pessoas negras (pretas e pardas) compõem uma parte significativa da população brasileira, e muitas delas vivem com algum tipo de deficiência. As barreiras enfrentadas incluem não apenas a falta de acessibilidade em espaços físicos, mas também preconceitos raciais e capacitistas que dificultam a inclusão social e a participação plena.

Organizações e movimentos sociais têm trabalhado para dar visibilidade a essa população e promover políticas públicas que abordem suas necessidades específicas, buscando garantir direitos e igualdade de oportunidades. Iniciativas de conscientização e formação de alianças entre movimentos negros e de defesa dos direitos das pessoas com deficiência também são fundamentais para a luta por justiça social.
A política privatista da educação superior aprofunda as dificuldades experimentadas nas últimas décadas, mas também repercute na criação de novas condições de entraves e limites para o ensino superior. Dentre elas, podemos destacar: sucateamento das UFs; abandono das estruturas físicas; inadequação e deterioração das instalações; a redução e limitação dos equipamentos e materiais de trabalho; alteração da cultura institucional, com crescente redução do quadro de pessoal técnico; as limitações para a qualificação dos novos quadros técnicos; e a imposição de critérios mercantilistas de avaliação docente, com redução dos recursos para a pesquisa e alterações na forma de incentivo para a formação profissional, norteada pelos valores do mercado.

No que diz respeito a população negra, a primeira camada de opressão que enfrenta é o racismo, porque já as coloca em uma posição de desvantagem social, econômica e política. Elas são frequentemente vistas como inferiores, desprovidas de inteligência e desvalorizadas, tanto no espaço público quanto no privado (Viegas, 2023).
Influenciadas pelas teorias racialistas do século XIX, principalmente no período do pós-abolição, a população negra sem acesso às políticas públicas de proteção social no Estado republicano, será retratada como inferior racialmente, assim como sua cultura, as formas de cuidar da saúde e do corpo, das relações familiares, da estética, do seu trabalho e das formas de gerir a economia financeira.

As pessoas negras com deficiência vivem uma interseção de múltiplas opressões que impactam diretamente suas subjetividades. Suas experiências são marcadas pela combinação de estigmas ligados ao racismo e à deficiência, resultando em um processo de subjetivação único e complexo. Suas identidades são moldadas por uma convivência constante com estereótipos e exclusões que as colocam à margem da sociedade, das políticas públicas e das representações sociais (Viegas, 2023).

A população negra com deficiência se encontra em uma posição única de vulnerabilidade social e política, pois enfrenta a sobreposição de várias formas de discriminação. O racismo e a deficiência não são questões isoladas, mas se combinam, criando uma experiência de opressão única, que não pode ser entendida a partir de uma análise separada de cada uma dessas dimensões.
Ao longo da história, muitas sociedades optaram por exterminar ou excluir as pessoas com deficiência, relegando-as à marginalização e segregação social. Foi somente em tempos mais recentes que as pessoas com deficiência começaram a ser reconhecidas como sujeitos de direitos. O termo "integração" era utilizado – embora hoje esteja em desuso – para indicar que essas pessoas poderiam participar da vida civil, mas somente se conseguissem superar suas limitações, uma visão que, com o tempo, tem sido cada vez mais questionada e superada.
Segundo Maia, 

A deficiência é um fenômeno que, embora se manifeste individualmente, é construído socialmente, pois em cada contexto social e histórico sua representação adquire características diferentes, na medida em que seu fundamento se encontra nos julgamentos sociais sobre as diferenças que consideram o corpo ou o comportamento disfuncional e “anormal”, algo atípico e “diferente” (Maia, 2010, p. 1-2).

Fala-se muito sobre inclusão, mas muitas vezes essa inclusão tem aspectos excludentes. Para que uma pessoa com deficiência esteja presente em certos espaços da sociedade, como a universidade, ela precisa do respaldo legal (políticas afirmativas), o que, por si só, já revela uma forma de discriminação. Isso impede que a inclusão ocorra de maneira natural, como um direito inerente a qualquer ser humano. 
Além da luta por amparo legal, ainda persiste uma visão limitada por parte da maior parte da sociedade, uma ideia que carrega preconceito e uma forma de dominação, colocando a pessoa com deficiência na posição de ter que "superar" suas limitações para ser aceita e participar ativamente (Ivanovich; Gesser, 2020). 
Em muitos casos, a inclusão ocorre graças às lutas das próprias pessoas com deficiência e de seus familiares. Ou seja, se não fosse por essa luta constante, muitas dessas pessoas ainda estariam fora das universidades, do mercado de trabalho e de muitos outros espaços em que agora têm presença, convivendo, muitas vezes, com segregações e barreiras cotidianas.
Ao considerar a interseccionalidade, entendemos que a identidade dessa população não é apenas a soma dessas categorias, mas um entrelaçamento de experiências e desafios que precisam ser analisados em sua totalidade. Historicamente, tanto as pessoas negras quanto as pessoas com deficiência têm sido marginalizadas e estigmatizadas. 

As pessoas com deficiência são muitas vezes tratadas de forma paternalista ou vistas como objetos de caridade, em vez de como sujeitos de direitos plenos e agentes de suas próprias vidas.
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CONCLUSÃO

A permanência de estudantes negros com deficiência oculta nas universidades públicas exige mais do que boas intenções: exige um compromisso político e institucional com a justiça social. A universidade que deseja ser democrática precisa enxergar essas múltiplas camadas de exclusão e agir de forma concreta para superá-las. 

A invisibilidade das deficiências ocultas está diretamente relacionada à forma como o conceito de deficiência é construído socialmente: espera-se uma marca física visível ou comportamento evidente. Isso leva à desconfiança institucional, e neste caso os estudantes com deficiência precisam justificar continuamente suas condições quando vão por exemplo, acessar algum programa de assistência estudantil. 

A permanência de estudantes negros com deficiência oculta nas universidades públicas brasileiras é atravessada por barreiras estruturais, simbólicas e institucionais. A ausência de políticas interseccionais compromete o direito à educação plena e agrava desigualdades já profundas.

Embora as políticas de ação afirmativa, como as cotas raciais, tenham promovido um avanço no acesso das pessoas negras às universidades, a população negra com deficiência ainda enfrenta uma série de desafios que dificultam sua plena inclusão e permanência no ensino superior. Mesmo com o aumento do ingresso de estudantes negros, a parcela desta população continua sendo desproporcionalmente baixa, refletindo a sobrecarga de desigualdades que essas pessoas enfrentam.
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